Regulamento de atribuição de bolsas cientificas professor doutor António xavier
A consciência da relevância nacional e internacional da investigação científica conduzida no Concelho de Oeiras, nomeadamente, nas instituições sedeadas no Campus de Oeiras, na área geográfica da Quinta do Marquês, entre as quais se destacam o IGC (Instituto Gulbenkian de Ciência), o IBET (Instituto de Biologia Experimental e Tecnológica), o ITQB (Instituto de Tecnologia Química e Biológica), o INIA (Instituto Nacional de Investigação Agrária), a UISPF (Unidade de Investigação de Silvicultura e Produtos Florestais), o ISQ (Instituto de Soldadura e Qualidade) e o CIFC (Centro de Investigação das Ferrugens do Cafeeiro), entre outras, que muito têm contribuído para o prestígio e imagem de dinamismo e modernidade do Município de Oeiras, em Portugal e no estrangeiro; a importância crescente da investigação científica, fundamental para as iniciativas de inovação e desenvolvimento, nomeadamente, na criação de empresas de base tecnológica; e, a extraordinária relevância que tem vindo a ganhar a investigação biomédica nas sociedades modernas dos países desenvolvidos; levou a CMO, em 2006, a considerar ser de todo o interesse e relevância alargar o projecto de atribuição de Bolsas de Excelência Científica, numa acção para o incentivo ao desenvolvimento da Investigação Científica no Concelho de Oeiras: “Programa de Bolsas Científicas de Oeiras – Professor Doutor António Xavier”, dando assim expressão a uma prática corrente internacionalmente, de apoios autárquicos e regionais a instituições de investigação científica e tecnológica
A proposta de designar este programa com o nome do Professor Doutor António Xavier, é uma forma de homenagear o cientista e grande promotor do desenvolvimento da investigação Científica em Portugal. A fundação do Instituto de Tecnologia Química e Biológica em Oeiras que, juntamente com o Instituto Gulbenkian de Ciência, e o Instituto de Biologia Experimental e Tecnológica, constituiu um dos primeiros quatro laboratórios associados do País deve-se à sua iniciativa e empenho
O Programa deverá ser avaliado e revisto com uma periodicidade de três anos, sendo nessa altura introduzidas as alterações que forem consideradas pertinentes.

Capítulo I

Disposições gerais

Artigo 1º

Tipologia das Bolsas

O programa de incentivo ao desenvolvimento da Investigação Científica no Concelho de Oeiras, designado “Programa de Bolsas Científicas de Oeiras – Professor Doutor António Xavier” contempla as seguintes bolsas:
a) Bolsa de Excelência Científica da Câmara Municipal de Oeiras:
A “Bolsa de Excelência Científica” é atribuída a cientistas visitantes, de grande prestígio internacional, de excepcional relevância, que sejam acolhidos em uma das instituições de investigação científica instaladas no Concelho. 
b) Bolsa de Instalação para Jovens Cientistas “Começar em Oeiras”:
A Bolsa de Instalação para Jovens Cientistas – “Começar em Oeiras” é atribuída a investigadores principais que pretendam instalar-se e criar um novo grupo de investigação em uma das instituições de investigação científica situadas no Concelho, possibilitando levar a cabo, logo de início e em condições de eficiência, os trabalhos que se propõem realizar. Tal facilidade de instalação deverá representar um aumento de competitividade das instituições de investigação científica, na atracção dos melhores candidatos, comparativamente a outras instituições nacionais. 
Artigo 2º

Selecção e Júri

1. A selecção das candidaturas premiadas decorre até ao final do mês de Outubro e será efectuada por uma Comissão Científica de cinco elementos, presidida por um representante da Câmara Municipal de Oeiras e composta por personalidades de reconhecido mérito científico, integrando no mínimo dois elementos representativos do Campus Científico da Quinta do Marquês, que representa o maior pólo de investigação científica do Concelho. 

2. Da decisão da Comissão Científica deverá ser elaborada acta justificativa do interesse da investigação, do interesse para a entidade de acolhimento, para o Concelho e para o País.

3. A composição da Comissão Científica será revista de três em três anos.

Capítulo II

Bolsa de Excelência Científica da Câmara Municipal de Oeiras

Artigo 3º

Candidatura e selecção
1. As instituições podem apresentar anualmente, até ao dia trinta de Setembro, as candidaturas dos cientistas e projectos que pretendem acolher no ano seguinte, no âmbito deste programa, acompanhando-as de fundamentação justificativa do interesse da instituição.
2. Cada Instituição não poderá propor mais de duas candidaturas.

3. A decisão da Comissão Científica deverá constar em acta justificativa do interesse da investigação, do interesse para a entidade de acolhimento, para o Concelho e para o País, e será comunicada às instituições envolvidas no início do mês de Novembro.

Artigo 4º

Composição da Bolsa

1. A Bolsa de Excelência Científica da Câmara Municipal de Oeiras tem o valor de trinta e seis mil euros por ano (36.000€).

2. Em casos excepcionais, o valor total da Bolsa de Excelência Científica poderá ser fraccionado e distribuído por dois premiados, após acordo das instituições proponentes.
3. A Câmara Municipal de Oeiras transferirá para a instituição de acolhimento o montante da Bolsa de Excelência Científica até um mês antes do início da presença do premiado. 

4. A gestão da Bolsa ficará a cargo das instituições de acolhimento, sendo estas também responsáveis pelos seguros que se revelem necessários em cada caso. 

Artigo 5º

Duração da Bolsa

1. A Bolsa será atribuída por períodos até 12 meses, sendo que no caso de ser repartida não contemplará períodos inferiores a 3 meses.

2. Se a bolsa for concedida por período inferior a 1 ano, será pago o valor proporcional.

Artigo 6º

Obrigações dos Bolseiros

1. O premiado com a Bolsa de Excelência Científica e a respectiva instituição de acolhimento deverão fornecer, no prazo não superior a dois meses após o termo de vigência da Bolsa, um relatório científico das actividades conduzidas no período considerado.

2. A Câmara Municipal de Oeiras poderá ainda solicitar ao premiado a realização de uma conferência pública.
3. O premiado e a respectiva instituição de acolhimento ficam obrigados a mencionar expressamente o apoio da Câmara Municipal de Oeiras, em todas as publicações e/ou apresentações públicas do trabalho conduzido durante o período da Bolsa de Excelência Científica, podendo esta menção revestir a forma “Oeiras Scientific Excellence Fellow” ou “This work was conducted with the support of a Oeiras Scientific Excellence Fellowship to NN” 

Capítulo III

Bolsa de Instalação para Jovens Cientistas – “Começar em Oeiras”:

Artigo 7º

Candidatura e selecção

1. O período de candidaturas decorre de 1 a 30 de Setembro, não podendo cada Instituição propor mais do que duas candidaturas.
2. Os candidatos deverão ter a nacionalidade portuguesa ou terem obtido a sua formação universitária em Portugal.

3. Qualificam-se igualmente os candidatos com estes requisitos com residência no estrangeiro à data da candidatura.
4. Os candidatos deverão, obrigatoriamente, possuir um doutoramento obtido num estabelecimento de ensino superior e três anos de pós-doutoramento, sendo excepcionalmente e desde que devidamente justificada considerados candidatos com dois anos de pós doutoramento.

5. Além das condições específicas para cada área científica, é condição geral de admissão ao concurso não terem os candidatos idade superior a quarenta anos, podendo esta condição ser dispensada em casos excepcionais e devidamente fundamentados, nomeadamente sempre que o mérito do candidato ou a relevância do plano de trabalhos o justifiquem.
6. Para admissão ao concurso, devem os candidatos apresentar:
a) O “curriculum vitae”;

b) Um plano de trabalhos que defina claramente os objectivos visados e os estudos já realizados com esse fim; 

c) Um compromisso de aceitação da Instituição onde se pretendem instalar, onde conste o interesse para o campus da eventual instalação do novo grupo, sendo que o tempo de permanência dos candidatos na Instituição deverá ser, à data da candidatura, inferior a doze meses;
d) Cartas de recomendação, se assim o desejarem.
7. Os processos de candidatura que não se encontrem completamente instruídos à data da avaliação não serão considerados.

8. Para efeitos de selecção dos candidatos, atender-se-á principalmente:

a) Ao mérito pessoal do candidato, tal como atestado pelo seu “curriculum vitae”;
b) À qualidade do seu doutoramento, do respectivo orientador e do mérito da instituição onde os trabalhos de Tese foram conduzidos; 

c) Ao mérito dos trabalhos de investigação por ele já realizados e ao das publicações que seja autor ou co-autor, com especial atenção à independência intelectual e científica do candidato;

d) Ao mérito do programa de investigação a desenvolver pelo candidato em Oeiras, em particular:

a) À qualidade científica do programa que o candidato se propõe realizar;
b) À importância do trabalho que o candidato se propõe realizar no quadro das necessidades de conhecimento especializado a nível internacional; 

c) À relevância deste programa para o desenvolvimento científico e tecnológico do campus de Oeiras; 

d) Para efeitos de distinção entre candidatos de valor equivalente, o potencial interesse económico do seu programa, nomeadamente no contexto de eventuais mais valias em propriedade intelectual e na transferência à criação de novas empresas.
9. A selecção das candidaturas decorre nos termos previstos no art.º 2º, devendo a decisão da Comissão Científica deverá constar em acta justificativa do interesse da investigação, do interesse para a entidade de acolhimento, para o Concelho e para o País, e será comunicada às instituições envolvidas no início do mês de Novembro.

Artigo 8º

Composição da Bolsa

1. A Bolsa de Instalação para Jovens Cientistas – “Começar em Oeiras” tem o valor de trinta mil euros (30.000.€), sendo que a CMO atribuirá até duas Bolsas de Instalação por ano, no valor de 15.000€ cada.

2. No sentido de estimular a sinergia de esforços e investimentos entre a CMO e as instituições de investigação científica do Concelho, bem como de co-responsabilizar as instituições de investigação pelas suas propostas, o financiamento das Bolsas será partilhado em partes iguais pela CMO e pela instituição onde o candidato seleccionado se virá instalar.
3. A concessão das Bolsas de instalação opera-se mediante atribuição de um subsídio, no início da bolsa e por uma só vez, nas condições descritas em Termo de Aceitação assinado pelo bolseiro.

4. O financiamento poderá ser utilizado na aquisição de equipamento científico e reagentes laboratoriais, no recrutamento temporário de técnicos ou estudantes, bem como na participação em conferências internacionais.
5. As instituições de acolhimento são responsáveis pelos seguros que se revelem necessários em cada caso. 

Artigo 9º

Duração da Bolsa
O período de cada bolsa é de um ano.

Artigo 10º

Obrigações dos Bolseiros

1. O bolseiro deve informar a CMO do andamento dos seus trabalhos de investigação mediante o envio de um relatório sumário no final da Bolsa e das publicações que ele e a sua equipa sejam autores, o qual deverá ser acompanhado por uma carta da instituição de acolhimento, onde a actividade do bolseiro seja brevemente avaliada. 

2. Em toda a produção científica (v.g. artigos publicados, painéis e comunicações em congressos, seminários e conferências), os bolseiros obrigam-se a mencionar expressamente o subsídio da CMO nos agradecimentos.
3. Os bolseiros comprometem-se a participar em todas as iniciativas da CMO que digam directamente respeito a este programa “Começar em Oeiras”, tais como sessões públicas de atribuição das Bolsas ou de apresentação dos resultados respectivos, bem como em acções de divulgação científica de iniciativa da CMO.

